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COMUNICAÇÃO - (FASE INTERNA) 

Formalização de Demanda 

Presidente da Câmara. 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/COTAÇÃO Nº 022/2026 
Objeto: A aquisição de 2 (dois) veículos automotores, zero-quilômetro, tipo Sedan, 
combustão (gasolina ou etanol ou flex) ou híbridos (HEV), conforme condições, es- 
pecificações, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

À Presidência do Poder Legislativo 

Eu, Anderson Henrique Teles dos Reis na qualidade de Presidente desta casa de 
leis, e no uso de minhas atribuições legais, vem através da presente requerer 
aquisição de 2 (dois) veículos automotores Motorização: Motor a combustão interna 
ou sistema híbrido que desenvolva potência combinada mínima de 150 cv (cavalo- 
vapor), para a frota da Câmara Municipal de Artur Nogueira. 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

A aquisição de 2 carros oficiais zero-quilômetro para a Câmara Municipal 
de Artur Nogueira justifica-se pela necessidade de modernizar e garantir a eficiência 
dos serviços realizados pelos vereadores e servidores veículos novos oferecem maior segurança, conforto e confiabilidade, reduzindo custos com manutenção e reparos 
frequentes, comuns em carros usados. 

Considerando que a dotação orçamentária inicialmente prevista para a 
aquisição de bem permanente era de R$ 334.431,16 (trezentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e trinta e um reais e dezesseis centavos), e que, após a devida pesquisa de preços e estimativa de mercado, apurou-se que o valor necessário para a referida aquisição foi atualizado para R$ 434.431,16 (quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e trinta e um reais e dezesseis centavos), devido à insuficiência de saldo orçamentário.
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Adicionalmente, destaca-se que a infraestrutura física disponível para 
guarda da frota institucional é limitada, especialmente no que se refere ao espaço da 
garagem da Câmara Municipal, que possui dimensões reduzidas. Tal condição exige 
a adoção de veículos com dimensões compatíveis, como os modelos do tipo Sedan, 
que oferecem adequado equilíbrio entre espaço interno, conforto e facilidade de 
manobra em ambientes restritos. 

Ressalta-se ainda que os veículos atualmente em uso possuem mais de 
13 (treze) anos de utilização, apresentando elevado desgaste natural, defasagem 
tecnológica e ausência de itens modernos de segurança e eficiência, o que reforça a 
necessidade de substituição por veículos novos, mais seguros, econômicos e 
adequados às demandas institucionais. 

A exigência de potência mínima de 150 cv para veículos a combustão e 
120 cv para veículos híbridos (HEV) justifica-se pela necessidade de desempenho 
adequado em deslocamentos intermunicipais e interestaduais, com segurança em 
ultrapassagens e transporte de múltiplos ocupantes, sem prejuízo à eficiência 
operacional. 

Dessa forma, em conformidade com os princípios do planejamento, da 
legalidade e da eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021, bem como com as normas 
de direito financeiros aplicáveis, foi editado o Ato da Mesa nº 05/2026, autorizando a 
abertura de crédito suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado 
à adequação da dotação orçamentária para a aquisição de Equipamentos e Material Permanente, viabilizando, assim, a regular continuidade do processo de contratação. 

Além disso, os carros oficiais são essenciais para o deslocamento ágil e seguro em atividades institucionais, visitas técnicas, reuniões e eventos externos que 
demandam representação do Legislativo. A disponibilidade de veículos adequados reforça a transparência, agilidade e qualidade do atendimento à população, contribuindo para a melhor execução das funções públicas. 

Segue tabela com as quantidades e descrições do solicitado:
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Item Descrição Quantidade 

01 Carro Oficial 2 

Especificações Mínimas: 

e Cor: Preta 

Veiculo: Tipo Sedan Zero-Quilômetro 

e Ano de Fabricação/modelo: Mínimo 2026 

e Combustível: combustão (gasolina ou etanol ou flex) ou híbridos (HEV) 

º Capacidade mínima: (cinco ocupantes) 

€ Insulfilm: Instalado de acordo com a resolução vigente do Contran 

º Garantia mínima: 12 meses 

e Bancos: Couro 

º Câmbio: Câmbio automático, ou CVT ou E-CVT 

Vidros e Travas elétricas nas 4 portas, com módulo de subida 
Automatizada de Vidros 

€ Central multimídia, com sistema de navegação GPS integrado 
(embutido/nativo) ou compatível com espelhamento de smartphone via 
Android Auto e Apple CarPlay 

º Controle Eletrônico de estabilidade veicular (ESC) e de tração (TCS) 

Sensores de estacionamento dianteiros e traseiros com câmera de ré 

Faróis com acendimento automático e luzes diurnas em LED (DRL) 

º Piloto automático com limitador de velocidade máxima 

e Airbags frontais, laterais e de cortina 

Alarme com controle remoto 

e Motor a combustão (gasolina, etanol, flex) potência mínima de 150 cv e 
com motorização no mínimo 1.5L 
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com motorização no mínimo 1.5L 

º Para veículos com tecnologia híbrida (HEV), será admitida a potência 
combinada mínima de 120 cv 

€ Jogo de tapetes 

e Direção: Hidráulica, ou elétrico 

º Ar condicionado com distribuição de ventilação para ocupantes 
dianteiros e traseiros 

e Desembaçador de vidro 
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Eu, Anderson Henrique Teles dos Reis na qualidade de Presidente desta casa de leis, e no uso de minhas atribuições legais, solicito providências da demanda solicitada. 

Tendo em vista a necessidade deste Poder Legislativo em atender, garantir a adequada organização, funcionalidade e padronização nessa Casa de Leis. 

Diante do exposto, solicito e autorizo os departamentos competentes, o setor de Informática, a Diretoria Contábil e Financeira para formalizarem o ETP - Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência, Análise de Riscos, se assim entenderem necessários, os quais acompanharão o Processo de Solicitação de Compra e futuramente o Processo de Compra. 

Esperando ser prontamente atendido, subscrevo-me apresentando os protestos de estima e consideração 

Artur Nogueira-SP, 20 de Maio de 2026. 

j 
Hoy y VEREADOR ANDERSC tela IQUE TELES DOS REIS 

Presidente da Cã a Municipal de Artur Nogueira


